
DESPACHO : N° 951/2013

Ref. processo : N° 11790-0/2012

Ofício : 6006/2013/GPRES-JCN

Excelentíssimo Conselheiro Presidente,

Informamos  a  Vossa  Excelência,  que  o  Ofício  n°  6006/2013/GPRES-JCN,  foi 

postado nos Correios em 16/12/2013 sob o nº JC110988935BR, à Srª Terezinha Aparecida Leite Arrissava, 

Ex-contadora do fundo municipal de previdência dos servidores públicos de Santa Rita do Trivelato/MT, 

porém foi devolvido o “AR” (abaixo) a esta Corte de Contas  por motivo “Endereço insuficiente”. 

Diante disso, encaminhamos o processo para determinar outras providências que 

julgar cabíveis.

Atenciosamente,

Gerência  de  Controle  de  Processos  Diligenciados em 19 de Dezembro de 

2013.

  
(Assinatura Digital)

Oscar Silvestre da Silva

                                                   Gerente                          

 TCE/MT

FLS.
Rub.




